
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
4ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual – 16.10.2025 a 20.10.2025

Proposição n° 1.00340/2025-50
Relatora: Cons. Cíntia Menezes Brunetta
Requerente: Jaime de Cassio Miranda
Interessados: Associação Nacional do Ministério Público Militar; Associação Nacional dos
Membros  do  Ministério  Público  Federal;  Associação  Nacional  dos  Procuradores  da
República; Associação Nacional dos Membros do Ministério Público; Associação Nacional
dos  Procuradores  do  Trabalho;  Conselho  Nacional  de  Corregedores-Gerais  do  Ministério
Público dos Estados e da União; Conselho Nacional de Procuradores-Gerais do Ministério
Público dos Estados e da União; Ministério Públicos Estaduais; Ramos do Ministério Público
da União
Objeto:  Conselho  Nacional  do  Ministério  Público.  Proposta  Resolução.  Alteração  da
Resolução  nº  181/2017.  Procedimento  Investigatório  Criminal.  Adequação  às  decisões
proferidas  nas  ADIs  nº  2.943,  3.309,  3.318,  3.337,  3.329  e  5.793,  do  Supremo Tribunal
Federal.

Decisão: O Conselho, por unanimidade, aprovou a presente Proposição, nos termos do voto
da Relatora, ressalvados os entendimentos dos Conselheiros Antônio Edílio e Paulo Passos no
tocante ao §2º, do art. 13, do ato normativo.  Deixaram de votar, em razão da vacância do
cargo,  os  representantes  indicados  pela  Ordem  dos  Advogados  do  Brasil,  pelo  Supremo
Tribunal  Federal,  pelo  Senado  Federal  e  pelo  Ministério  Público  do  Distrito  Federal  e
Territórios.

Rafaela Pires de Castro Oliveira
Secretária Processual Adjunta
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